
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro - PR, Quinta-Feira, 13 de Agosto de 2015. Ano II Edição nº 326 Pág. 1 / 2 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

  
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 

093/2015 (PMRC) 
 

 
Objeto: A aquisição de uma placa de homenagem de aço 

inox gravado com aplicação em pedra de granito preto, 
destinada ao quiosque existente na Praça Rui Barbosa, 
neste município, conforme denominação concedida pela 
Lei Municipal nº 653/2010. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

CLARO 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS 

BULMARPLAC LTDA - ME 
CNPJ: 80.577.232/0001-46 
Valor Total: R$ 580,00 (Quinhentos e oitenta reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
 

Ribeirão Claro-Pr, 12 de Agosto de 2015. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
095/2015 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2015 (PMRC) – 
RESGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: INSTITUTO DAXA 

CNPJ/MF: 11.715.891/0001-89 
OBJETO: A possível contratação de empresa 

especializada, para fornecimento de consultas médicas por 
profissional especializado na área de Ortopedia e 
Vascular, a serem realizadas em pacientes cadastrados na 
Secretaria Municipal de Saúde desta cidade. 
VALOR: R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil duzentos e 

oitenta reais). 
PAGAMENTO: Em até 15 (quinze) dias consecutivos, 

após a entrega dos produtos mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 13 de Agosto de 2015 a 12 de Agosto de 

2016. 
ASSINATURA: 12 de Agosto de 2015. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 12 de Agosto de 2015. 

 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
096/2015 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2015 (PMRC) – 
RESGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: W SILVA GESTAO DE RECURSOS 

HUMANOS EIRELI – ME 
CNPJ/MF: 16.993.043/0001-55 
OBJETO: A possível contratação de empresa 

especializada, para fornecimento de consultas médicas por 
profissional especializado na área de Clínica Geral, a 
serem realizadas em pacientes cadastrados na Secretaria 
Municipal de Saúde desta cidade. 
VALOR: R$ 207.900,00 (duzentos e sete mil e novecentos 

reais). 
PAGAMENTO: Em até 15 (quinze) dias consecutivos, 

após a entrega dos produtos mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 13 de Agosto de 2015 a 12 de Agosto de 

2016. 
ASSINATURA: 12 de Agosto de 2015. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 12 de Agosto de 2015. 

 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 368, DE 11 DE AGOSTO DE 2015. 
 

Libera de caução lotes do Residencial Monte Claro II. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal,  
Considerando a ata de reunião realizada no dia 11 de agosto de 2015, pela Comissão Municipal de 

Apoio aos Departamentos Municipais, consoante Portaria nº. 689, de 26 de maio de 2015. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam liberados da caução estabelecida pelo art. 1º, parágrafo único, do Decreto Municipal n.º 

348, de 29 de junho de 2015, os lotes 01 a 14 da Quadra “D” do Loteamento Residencial Monte Claro II. 
 
Art. 2° Os lotes a serem liberados referem-se à caução para garantia de implantação da rede de 

distribuição de energia elétrica do Loteamento Residencial Monte Claro II. 
 
Art. 3° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 12 de agosto de 2015. 

 
 
 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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